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I - do devedor, nas ações em que o fiador for réu;
II - dos outros fiadores, quando para a ação for citado ape-
nas um deles;
III - de todos os devedores solidários, quando o credor exigir
de um ou de alguns deles, parcial ou totalmente, a dívida
comum.

Como se vê, a espécie em exame não se subsume
à nenhuma das hipóteses alistadas no referido dispositivo
legal, mesmo porque o 1º requerido afirma ter vendido o
veículo para Júlio César, que se comprometeu a quitar a
alienação fiduciária que recaía sobre o automóvel,
atribuindo-lhe a responsabilidade pelos danos causados
à autora com a alienação judicial do bem.

Ressalta-se, mais uma vez, que o veículo se encon-
trava registrado no nome do 2º requerido, Sebastião da
Silveira, mas pertencia ao 1º requerido, razão pela qual,
na hipótese de uma condenação destes, eles poderiam
buscar, regressivamente, o valor da condenação do
referido Júlio César, já que alegam sua responsabilidade
pela quitação do financiamento do bem alienado fi-
duciariamente em garantia.

Note-se, ainda, que o próprio Magistrado primevo
passou a se referir ao “litisdenunciado”, conforme se vê
da ata da audiência de instrução e julgamento (f. 439) e
da própria sentença (f. 466).

Dúvida alguma, pois, subsiste de que o que ocor-
reu foi a denunciação da lide de Júlio César Alves
Feitosa pelos 1º e 2º requeridos, subsumindo-se a espé-
cie à hipótese contida no inciso III do art. 70 do CPC.

Como é de curial saber, a denunciação da lide faz
nascer, ao lado da ação principal, uma demanda para-
lela entre denunciante e denunciado, que tem por obje-
to o reconhecimento da obrigação do denunciado de
responder perante o denunciante pela indenização, caso
este venha a ser condenado a pagar ao autor da ação.

Em suma, duas lides autônomas se estabelecem:
uma principal, entre autor e réu, e outra secundária,
entre réu denunciante e denunciado.

Havendo, pois, denunciação da lide pelo réu, o
Juiz deverá decidir, na mesma sentença, a relação entre
o autor e o réu denunciante, bem como a lide secundá-
ria instaurada entre denunciante e denunciado, por se
tratar, como acima exposto, de duas lides distintas, que
não se confundem entre si.

Anota-se, ainda, que na lide secundária/incidental
só se pode obrigar o denunciado ao ressarcimento do
que o denunciante vier a pagar ao autor, nunca obrigá-
lo diretamente perante o autor, já que nela apenas se
discute o direito de regresso.

Como já dito, observa-se que o digno Juiz singular
incorreu em evidente equívoco, pois, ao proferir a r. sen-
tença, em momento algum se manifestou sobre a lide
secundária; e, ao julgar parcialmente procedente o pedi-
do inicial, condenou os requeridos, inclusive o denuncia-
do, solidariamente, ao pagamento dos danos materiais
sofridos pela autora, no valor de R$ 23.000,00.

Em situações como essa, os tribunais pátrios têm-
se assim pronunciado:

Feita pelo réu a denunciação da lide, não é cabível a con-
denação do denunciado em favor do autor, que nenhum
pedido formulou em face daquele (TJRJ - Ap. 24349 - Rel.
Des. Barbosa Moreira - j. 07.12.82).

A denunciação introduz lide secundária e conexa, vinculan-
do, apenas, denunciante e denunciado, não estabelecendo
vínculo direto entre o autor e o denunciado (TASP - Ap.
577267-4 - 1ª Câmara Especial B - Rel. Juiz Elliot Akel).

Anula-se a sentença que, havendo denunciação da lide, não
aprecia, formalmente, a ação secundária, dirimindo só a lide
principal, e, ainda assim, para impor condenação ao denun-
ciado, quando é certo que inexiste relação jurídica entre este
último e o autor da ação (TJMT - Ap. 22.202 - Classe II, 21
- 1ª Câmara Cível - Rel. Des. Leônidas Duarte Monteiro).

No assunto, esta 9ª Câmara Cível, enquanto ainda
1ª Câmara do TAMG, assentou que:

O juiz deverá, na mesma sentença, julgar as duas lides (ação
principal e ação de denunciação). Na primeira parte,
resolverá a lide entre autor e réu; na segunda, a lide entre
denunciante e denunciado [...] (TAMG - Ap. 284.480-2 -
Rel. Juiz Nepomuceno Silva).

Com tais razões de decidir e de ofício, anula-se a
sentença de primeiro grau, para que outra seja proferida,
a fim de ser analisada e decidida a lide secundária/inci-
dental, instaurada entre os denunciantes e o denunciado.

Custas recursais, ao final.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES JOSÉ ANTÔNIO BRAGA e PEDRO BERNARDES.

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E, DE
OFÍCIO, ANULARAM A SENTENÇA.

. . .

Execução - Desconsideração da personalidade
jurídica - Possibilidade - Processo de conheci-

mento - Desnecessidade - Sócio - Citação

Ementa: Execução. Desconsideração da personalidade
jurídica. Possibilidade. Desnecessidade de prévia insta-
lação de processo de conhecimento. Sócio. Citação. 

- A desconsideração da personalidade jurídica da empre-
sa executada pode ser decretada nos autos da própria
ação de execução, independentemente de processo de
conhecimento autônomo. 
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- Só depois de decretada a desconsideração da persona-
lidade jurídica é que se faz necessária a expedição de
mandado de citação, dirigido aos sócios que venham a
ser incluídos no pólo passivo. 

AAGGRRAAVVOO NN°° 11..00002244..0077..776633119955-00//000011 - CCoommaarrccaa ddee
BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAggrraavvaanntteess:: YYvvoonnee NNaaccuurr ee oouuttrraa -
AAggrraavvaaddooss:: DDBBRR TTuurriissmmoo LLttddaa..,, BBeeaattrriizz PPoorrttuuggaall GGóóeess,,
RRoonnaallddoo CCaaiiaaffaa RRaacchhiidd,, TToonnyy MMaarrlleeyy SSaannttooss - RReellaattoorr::
DDEESS.. GGUUIILLHHEERRMMEE LLUUCCIIAANNOO BBAAEETTAA NNUUNNEESS 

AAcóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 18ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 3 de junho de 2008. - Guilherme
Luciano Baeta Nunes - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Asssistiu ao julgamento, pelas agravantes, a Dra.
Letícia Fonseca Cunha. 

DES. GUILHERME LUCIANO BAETA NUNES - Trata-se
de ação de execução por título extrajudicial ajuizada por
Yvone Nacur e Michelle Nacur Lorentz, ora agravantes,
contra DBR Turismo Ltda., Beatriz Portugal Góes, Ronaldo
Caiafa Rachid e Tony Marley Santos, ora agravados. 

A decisão agravada (f. 113/114) indeferiu o pedi-
do das agravantes de desconsideração da personalidade
jurídica da empresa executada, ao fundamento de que
somente por meio de processo de conhecimento é pos-
sível apurar a ocorrência das hipóteses que autorizam a
desconsideração da personalidade jurídica, sendo pres-
suposto indispensável a citação dos sócios da empresa. 

Sustentam as agravantes, neste recurso, que é pos-
sível a desconsideração da personalidade jurídica nos
autos da ação de execução, sendo desnecessária ação
autônoma; que o fato de os sócios não integrarem a lide
executiva não é motivo, por si só, para o indeferimento
do pedido de desconsideração da personalidade jurídica
da empresa executada; que a fraude restou amplamente
demonstrada nos autos. 

Pela decisão de f. 125, o recurso foi recebido ape-
nas no efeito devolutivo. 

Contraminuta da empresa agravada às f.
133/136. 

Conheço do recurso, pois que próprio, tempestivo
e regularmente preparado (f. 120). 

Sei de entendimentos que dão amparo ao argumen-
to do douto Juiz da causa, sobre a necessidade de anterior
processo de conhecimento, com citação do sócio cuja

participação se pretende, para que se dê maior segu-
rança ao processo. 

Contudo, conforme já votei em outras oportu-
nidades nesta casa, sigo o entendimento do STJ, de que
é permitido ao juízo, no âmbito da própria ação de exe-
cução, decidir pela desconsideração, ou não, da per-
sonalidade jurídica da empresa-executada, de modo que
os bens de terceiros, ou sejam, os sócios, respeitadas as
restrições legais, sejam atingidos para que haja a satis-
fação do crédito executado. 

Tal entendimento está amparado em decisões dos
Tribunais Superiores, citando, a título de exemplo,
os seguintes julgados: 

Civil. Locação. Desconsideração da personalidade jurídica.
Confusão patrimonial. Cabimento. Súmula 7/STJ. Divergên-
cia jurisprudencial. Cotejo analítico. Falta. Similitude fática.
Falta. 
I - A aplicação da teoria da desconsideração da personali-
dade jurídica dispensa a propositura de ação autônoma,
podendo ser concedida incidentalmente no próprio processo
de execução desde que verificados os pressupostos de sua
incidência. Precedentes. [...] (AgRg no REsp 798095/SP; Rel.
Min. Feliz Fischer; Quinta Turma; j. em 06.06.2006; p. DJ de
01.08.2006, p. 533).

Processo civil - Recurso especial em autos de agravo de
instrumento - Retenção legal - Afastamento - Deficiência na
fundamentação e falta de prequestionamento - Súmulas 284
e 356 do STF - Processo executivo - Pedido de desconsidera-
ção da personalidade jurídica da empresa-executada -
Possibilidade - Dispensável o ajuizamento de ação autôno-
ma. [...] 
4 - Esta Corte Superior tem decidido pela possibilidade da
aplicação da teoria da desconsideração da personalidade
jurídica nos próprios autos da ação de execução, sendo
desnecessária a propositura de ação autônoma (RMS nº
16.274/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de 02.08.2004;
AgRg no REsp nº 798.095/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ de
01.08.2006; REsp nº 767.021/RJ, Rel. Min. José Delgado,
DJ de 12.09.2005). 
5 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido
para determinar a análise do pedido de desconsideração da
personalidade jurídica da empresa-executada no curso do
processo executivo (REsp 331478/RJ; Rel. Min. Jorge
Scartezzini; Quarta Turma, j. em 24.10.2006; DJ de
20.11.2006, p. 310). 

Só depois de decretada a desconsideração da per-
sonalidade jurídica, com a conseqüente responsabiliza-
ção da pessoa física representante legal da sociedade,
necessária se faz a expedição de mandado de citação,
dirigido ao sócio que efetivamente venha a ser atingido
pela medida. 

Nesse sentido: 

[...] 2. Da desconsideração da personalidade jurídica - 2.1.
Da necessidade de ação própria: 'A aplicação da teoria da
desconsideração da personalidade jurídica dispensa a
propositura de ação autônoma para tal...' (STJ - ROMS
16274/SP - 3ª T., Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ de
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02.08.2004). 2.2. Dos pressupostos para a despersonaliza-
ção: Restando demonstrado que a empresa encerrou suas
atividades, não dando 'baixa' na Junta Comercial por ser
devedora do Fisco, e não pagando seu credor, e ainda não
demonstrando possuir bens para fazer frente a seus compro-
missos, cabível a desconsideração de sua personalidade
jurídica, com inclusão de seus sócios no pólo passivo da exe-
cução. Recurso não provido (TAPR - AG 0275664-9 -
(224781) - Londrina - 4ª C. Cív. - Rel. Juiz Valter Ressel -
DJPR de 10.12.2004).

A citação dos sócios que venham a ser atingidos
pela medida enseja a eles a oportunidade de indicar
bens pertencentes à sociedade, passíveis de expropria-
ção, ou a prerrogativa de pagamento da dívida, como
também o manejo de eventual instrumento processual na
defesa de seu direito. 

Com essas considerações, dou provimento ao
recurso para determinar a análise do pedido de descon-
sideração da personalidade jurídica da empresa-execu-
tada no curso do processo executivo, observados os
princípios e regras contidos no art. 50 do Código Civil. 

Custas recursais, pelos agravados.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES UNIAS SILVA e D. VIÇOSO RODRIGUES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO. 

- A prescrição da pretensão de ação de cobrança de multa
administrativa decorrente do exercício do poder de polícia
pela Administração é de cinco anos, aplicando-se, nesse
caso, a regra prevista no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.

- O administrado que não ajusta seu imóvel à legislação
de limpeza urbana, dentro do prazo concedido pela
Administração Pública, pode ser novamente multado sem
que isso caracterize bis in idem.

APELAÇÃO CCÍVEL NN° 11.0024.05.851322-77/001 - CCoommaarrccaa
ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: 11ªª)) CCoonnssttrruuttoorraa CCoolloonniiaall
LLttddaa..,, 22ºº)) MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee,, 33ªª)) FFaazzeennddaa
PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaaddooss::
CCoonnssttrruuttoorraa CCoolloonniiaall LLttddaa..,, MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee ee
FFaazzeennddaa PPúúbblliiccaa ddoo MMuunniiccííppiioo ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee -
RReellaattoorraa:: DES.ª VVANESSA VVERDOLIM HHUDSON AANDRADE

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM ACOLHER PRELIMINAR E NÃO
CONHECER DO 3º RECURSO, NEGAR PROVIMENTO
AO 1º E AO 2º RECURSOS.

Belo Horizonte, 3 de junho de 2008. - Vanessa
Verdolim Hudson Andrade - Relatora.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pela 1ª apelante, o Dr.
Márcio Bello Tambasco.

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
Trata-se de apelação proposta, às f. 233/249, pela
Construtora Colonial Ltda., às f. 252/259, pelo
Município de Belo Horizonte e, às f. 261/267, pela
Fazenda Pública do Município de Belo Horizonte, nos
autos dos embargos à execução, interpostos pela
primeira recorrente, diante do inconformismo gerado
pela decisão de f. 222/226, que acolheu parcialmente
os embargos, reconhecendo a decadência dos créditos
relativos às CDAs de nos 834.945 até 834.834.973 (f.
09/65 do apenso), e declarou a subsistência da exe-
cução dos demais títulos.

A primeira recorrente aduz que a decisão adminis-
trativa que aplicou a pena agravada não foi fundamen-
tada, motivo pelo qual pede sua nulificação, ou, even-
tualmente, sua minoração. Apresenta, ainda, a tese de
que houve uma única infração, mas que se estendeu
durante o tempo, o que dá à punição cumulativa um
caráter ilegal de bis in idem.

O Município, segundo apelante, alega que, no
caso de cobrança de créditos não tributários, deve ser

Multa administrativa - Prescrição - Prazo 
qüinqüenal - Art. 1º do Decreto 20.901/32 -

Aplicabilidade - Limpeza urbana - Lei Municipal
2.698/78 - Infração - Continuidade no tempo -

Múltiplas autuações - Possibilidade - Bis in idem -
Inexistência - Recurso - Interposição pela

Fazenda Municipal e pelo Município - Afronta 
ao princípio da unirrecorribilidade

Ementa: Embargos à execução. Interposição de recurso
pelo Município e pela Fazenda Municipal. Afronta ao
princípio da unirrecorribilidade. Cobrança de multa
administrativa. Relação de direito público. Prescrição.
Prazo qüinqüenal. Inteligência do Decreto 20.910/32.
Multa por infração à lei de limpeza urbana. Lei
2.968/78. Continuidade no tempo. Possibilidade de la-
vratura de múltiplos autos. Inexistência de bis in idem.
Aplicação da sanção no mínimo legal.

- A repartição fazendária nada mais é senão um órgão
que compõe o Município. Fazenda e Município são a mes-
ma pessoa jurídica, de forma que a interposição de dois
recursos fere de morte o princípio da unirrecorribilidade.

. . .


